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RESOLUÇÃO Nº  475/2007  

 

EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “NEOPLASIAS 

OCULARES EM BOVINOS:PERSPECTIVAS 

EPIDEMIOLÓGICAS E AVALIAÇÃO PROTÉICA DO 

FLUIDO LACRIMAL”, sob a responsabilidade da 

Unidade Acadêmica de Garanhuns desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da      

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

247/2007  da Câmara de Pesquisa  e Pós Graduação deste Conselho, em sua III Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 20 de novembro  de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.006631/2007, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Pesquisa 

intitulado: “NEOPLASIAS OCULARES EM BOVINOS:PERSPECTIVAS EPIDEMIOLÓGICAS E 

AVALIAÇÃO PROTÉICA DO FLUIDO LACRIMAL”,  tendo como Coordenador  o Professor FÁBIO 

LUIZ DA CUNHA BRITO, no período de 24 (vinte e quatro) meses, contando com a seguinte equipe: 

LÍLIAM SABRINA S. DE ANDRADE, NIVALDO DE AZEVÊDO COSTA, JOSÉ AUGUSTO 

BASTOS AFONSO, CARLA LOPES DE MENDONÇA, FREDERICO CELSO LYRA MAIA, 

LEUCIO CÂMARA ALVES, TASSIA FERREIRA PIRES, sob a responsabilidade da Unidade 

Acadêmica de Garanhuns desta Universidade, tendo como  objetivo geral determinar os aspectos 

epidemiológicos das neoplasias oculares dos bovinos no município de Garanhuns, bem como identificar 

as proteínas que compõem o fluido lacrimal dos animais com e sem aparente doença neoplásica ocular,  

conforme consta no Processo acima  mencionado.   

 

                                      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  22 de  novembro de 2007. 

 

                                                    

 

                

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  = 

 

 

 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


